
ESTADO DE SERGIPE
cÂuann MUNTcTPAL DE LARANJETRAS

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins, em conformidade com o disposto no Art. 7o,

§2o, Vl, do Decreto 7.72412012 e Decisão do STF, nos autos do Recurso

Extraordinário n. 652777, referentes à divulgação de remuneração individualizada por

nome do agente público, bem como de quaisquer outras vantagens pecuniárias, que

no mês de DEZEMBROT2O2O não houve pagamento de DÉRIAS e PASSAGENS

nesta Câmara Municipal.

Laranjeiras (SE), 23 de dezembro de 2020.
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